
Câmara Municipal de Sarapuí 

Estado de São Paulo 

Plenário Alexandre Chauar 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 02 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017 

 

“Dispõe sobre mudança nos requisitos do 

cargo de Diretor de Negócios Jurídicos da 

Câmara Municipal de Sarapuí, alterando a 

Resolução nº 05/2011, de 05 de dezembro 

de 2011 e dá outras providências” 

 

Art. 1º - Fica alterado os requisitos para o cargo comissionado de Diretor de 

Negócios Jurídicos da Câmara Municipal de Sarapuí, nos seguintes termos:  

EMPREGOS EM COMISSÃO 

QUANT. EMPREGO REF. REQUISITOS 

01 
Diretor de Negócios 

Jurídicos 
14 

Formação universitária em Direito e 

inscrição na OAB e experiência em 

Administração Pública. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Resolução, correrão por conta de 

verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Sarapuí,  

15 de fevereiro de 2017. 

 

 

Maria José Vieira dos Santos 

Presidente 

Laércio Holtz Rachid                                                           Laércio Larice Rodrigues 

     1ª Secretário                                                                               2º Secretário 


